
   

 

 INDICAÇÃO N°_____/2026. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a Vossa 

Excelência, nos termos do artigo 94, inciso lll e artigo 106, inciso IX do Regimento 

Interno, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Cariacica, 

para que determine ao órgão competente providência para o que segue: 

PROCEDER COM A INSTALAÇÃO DE RAMPA COM ACESSIBILIDADE 
PARA CADEIRANTES NO PONTO DE ÔNIBUS EM FRENTE À PIZZARIA 14 
BIS, NA AVENIDA PRINCIPAL, NO BAIRRO RIO MARINHO, NESTE 
MUNICÍPIO. 

JUSTIFICATIVA 

 
A instalação de rampa com acessibilidade para cadeirantes no referido ponto 

de ônibus, tendo em vista a importância de garantir o acesso seguro e 

adequado às pessoas com mobilidade reduzida. A medida visa promover a 

inclusão social, assegurar o direito de ir e vir e proporcionar mais dignidade e 

autonomia aos usuários do transporte público, além de atender às normas de 

acessibilidade vigentes. 

 

Esta solicitação se faz necessária visto que a supracitada carece deste serviço.  

O atendimento a essa solicitação irá minimizar os transtornos hoje enfrentados 

pelos cidadãos que utilizam esse espaço. 

 

Externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V.Exª. 

           Plenário Vicente Santório Fantini, em 07 Abril 2026. 

 

 

 
 

 

JADES AMORIM 

Vereador – Partido 
MDB 
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